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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQT ERTUENTO N"011/2026.

CRISâ!f,tO CÀVÀI.CÀIIIE EARIIAS SEGI IÍDO, Vereador com assento
nesta Casa Legislativa depois da tramítaÇão regimental vem
requerer:

O requerente pede o apoio
aprovaÇão do presente pedido,
Executivo MunicipaJ-.
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Sinalização por parte da Supe rintendência Municipal
Transportes e Trânsito, sob responsabi 1idade
superintendente Glaudemir Cavalcante da Cunha, tanto
fombadas quanto nas faixas de pedestres nesta cidade.

Justificativa:

A sinalização não é apenas uma melhoría estética, mas uma
obrigação 1ega1. De acordo com o CTB, a responsabi l idade
por implantar, manter e operar o sistema de sinalização é
do órgão executivo de trânsito municipal . Uma cidade bem
sinalizada educa os seus cidadãos.
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